
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO - N° 041/2022-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2022081703-A.SOC

1.1. A titular da origem desta licitação tomam público, para conhecimento dos interessados, que 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, nomeado, na sala da Comissão de 
Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrónico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  lidtacoespúblicas, em sessão pública por 
meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a 
abertura das propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida 
neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, à Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a licitação na modalidade de 
Pregão Eletrónico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e 
suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos.

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE JAGUARETAMA -  CE, CONFORME ANEXOS, PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

Órgão interessado: SEC. MUN. ASSIST. SOC. CIDAD. EMPREENDED.

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.

Modalidade: Pregão Eletrónico.

Endereço Eletrónico: www.bbmnetiicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  
lidtacoespúblicas.

Cadastramento das Cartas 
Propostas: 06/09/2022, às 08h00min até 20/09/2022 as 08h00min.

Abertura das Cartas Propostas: 20/09/2022, às 08hl0min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lances: Início da Sessão de Disputa de Preços: 20/09/2022, às 09h00min, 
(horário de Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
httpsyyiicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas todos os avisos, comunicados e 
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.
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Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE II-A N EXO S:

Anexo I -  Especificação do(s) produto(s);
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III- Minuta de Contrato.
Anexo IV - Modelo de declarações

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAGUARETAMA -  CE, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE 
DESTE PROCESSO.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos I deste 
Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrónico e as 
especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.
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3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.- "  Acesso Identificado no link -  licitações públicas"

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;

3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio 
eletrónico, no endereço eletrónico licitacao@jaguaretama.ce.gov.br. respeitando-se os prazos acima e o 
horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período das 08h00min 
às 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, impugnações 
e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo lidtatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente estabelecido desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.
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4.1. A participação neste Pregão é EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos/ que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados perante o sistema 
eletrónico, em situação regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br.

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.ce.gov.br, 
http:/ / municipios.tce.ee. gov.br/licitacoes/ e www.jaguaretama.ce.gov.br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.bbmnedicitacoes.com.br.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade Pública, 
seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da 
Lei n° 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídassobaform adeconsórcio se 
justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível para empresas 
atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e económico- 
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 
a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, à 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que 
atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas 
licitações.
e) Estrangeiras que não funcionem no País;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, confóftne o 
Art. 9o, Lei n° 8.666/93:
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A FORÇA DO NOVO COM O POVO!

I - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, 
na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.
§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.
§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer vínculo 
de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 
física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

05 - DOGREDEKí

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5 .2 .0  licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente 
ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias -  até o horário fixado 
no edital para inscrição e cadastramento;

5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante até o limite de horário previsto;

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www .bbmnetlicitacoes .com.br;

6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; """



A FORÇA DO NOVO COM O  POVO!

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros;

6 .6 .0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrónico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: (11) 3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e 
ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A relação 
completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlidtacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.
6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
I o da LCn° 123, de 2006.
6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a pro 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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A FORÇA DO NOVO COM O  POVO!

6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.

6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.

6.17. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licitacão@iaguaretama.ce.gov.br.

6.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-sítnile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.18.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
6.18.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.18.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data 
de abertura da presente licitação.
6.18.4. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Lidtação,

6.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.20. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sem a 
identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, em 
conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Jaguaretama;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca se for o caso;
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A FORÇA DO NOVO COM O  POVO)

7.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como valor global da Carta Proposta por 
extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do serviço/fomecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao 
fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas 
Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  modelo de 
Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua proposta 
ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, 
através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá 
iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Fregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos 
na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. 
Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item, expresso 
em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por LOTE.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe 
em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.



7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de prazo máximo de 
24 (vinte e quatro), por meio do sistema ou através do e-mail do endereço eletrónico 
licitacão@jaguaretama.ce. gov.br.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada lote ao novo valor proposto, contemplando todos 
os itens do lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não alterem 
a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

7.11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.11.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) deverá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br
<http://www.portaldatransparencia.gov.br>). seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como o Portal de Transparência do Governo do 
Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 
2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. (Acórdão n° 13.226 - 2a 
Câmara - TCU).
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7.11.2. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os 
limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9o- 
A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.
7.11.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9o- 
A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes.

IfREG Ã O  
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8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão 
eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas neste Edital.
8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.
8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,01 (um centavo).
8.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
8.2.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
8.3. ATENÇÃO: Após o credendamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não será 
aceito pedido de desclassificação do lidtante para o Item alegando como motivo "erro de cotação" ou 
qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 
aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do lidtante aduzindo em defesa causas, 
razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.
8.3.1. Não poderá haver desistênda dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no art. 7° da Lei Federal 10.520/02.
8.3.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistênda for 
decorrente de "caso fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa 
prévia.
8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA "ABERTO 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

em
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8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.
8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.
8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 
á automaticamente.
8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrónico, o 
sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 
pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apôs decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrónico utilizado para divulgação.
8.4.7. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI.
8.4.7.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.4.7.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.4.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.4.7.4. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca 
da aceitação do lance de menor valor.
8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação.
8.4.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4.11. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.4.12. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as propostas 
empatadas.
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8.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8.5.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade.
8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro irá 
solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema disponibilizará 
ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão" cujo denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O 
licitante deverá dicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a 
etapa.
8.6.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, 
o Pregoeiro analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor 
(es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
8.7.1.0  licitante vencedor deverá encaminhar a Proposta de Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) 
ao novo valor ofertado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de interposição 
de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Carta 
Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame.
8.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem desclassificadas, 
o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
desclassificação.
8.7.5. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8.7.6. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato.
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8.7.7. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.7.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.7.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.7.10. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 
definido no presente edital.
8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será 
aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término 
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor.

8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, 
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer 
correspondências enviadas no horário das 08h00min às 12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de 
segunda a sexta-feira.

8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não 
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).

8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

8.8.6.0  recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
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8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do 
processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e subsequente formalização do 
contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrónico.
8.10.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.10.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão.

8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais ofertas 
subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.11.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
8.12. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo 
objeto do certame a ela será adjudicado.
8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
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9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os 
requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o 
estabelecido neste termo.

9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO ÍURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.3. A ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS 
OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.
9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênda, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.I. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;
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9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;
9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7. X. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.I. Implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do 
Contrato.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 
apresentados na forma da lei, acompanhados de termo de abertura e encerramento, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;
9.5.2.I. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LQ, resultantes da aplicação das 
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Frazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
______________ Ativo Total______________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante
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9.5.2.I.I. As empresas, cadastradas ou nâo no Município, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LQ, 
deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente.
9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de Balanço 
de abertura.

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta licitação, devendo esses atestados, 
conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, 
identificação do licitante, descrição clara dos serviços / produtos.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4o, 
Inciso VII da Lei 10.520/02.
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão.
9.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.
9.7.5. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licitação@ia guaretama.ee. gov.br.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em 
atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso V II da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrónico ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Jaguaretama;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado 
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fomecedores inidôneos).

do Ceará

aP-SÍ ̂
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9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação aos 
requisitos exigidos.

9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o 
submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para decisão final e 
adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de 
intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario (a) 
correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que se 
encontra estabelecido no subitem acima.

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante vencedora será 
convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato -  Anexo III deste Edital, devendo 
providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe for 
concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os 
documentos citados no subitem 11.2 abaixo.

a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18 deste Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar 
situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos 
solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
Licitante para obtenção de preço menor.

a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato -  Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo 
disposição em contrário.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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12. O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2022, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado 
nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13. DO CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material, não 
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar 
o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão 
competente.

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerdais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam inddir sobre o fornecimento dos produto(s) 
licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto lidtados, segundo 
as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as 
condições da proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancpria\ do 
fornecedor.
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14.2.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM - 1 x N x VP, sendo:

I = (TX/lOOL assim apurado: I *  (6/1001 > I -  0,00016438 
365 365

Em que:

I -  índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada 
pela contratada.

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral de 
preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
minuta do instrumento de Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.
16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a 
assistência de terceiros.
16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante 
recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação 
dependerá de conferência posterior.
16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

OJ y
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16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará/ devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições/ sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor será 
convocado para a assinatura do Contrato;
16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato 
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de Dezembro de 2022, prazo do 
respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado de 
acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos 
direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes 
convocados nos termos do item 16.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do 
Contrato.

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e económica das despesas 
conforme descrito a seguir: Exercício 2022 Atividade 1020.082440006.2.073 Concessão de Benefícios 
Eventuais de Assistência Social, Classificação económica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. 
gratuita, com fonte de recurso; 1661000000 Rec. à Assistência Social - FEAS.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredendado no Cadastro do
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
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a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 03% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na 
execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredendamento no Cadastro de Fornecedores Munidpais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilídto que tenha indido de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos lidtatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta":

Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta":

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato;

c) "prática conluiada":

Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão Iicitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não- 
competitivos;

d) "prática coercitiva":

Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

^  apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

19.2.0  contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas 
na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na 
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrónico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis^óohtado 
da data de recebimento da impugnação.

WWW.jaguarem5W6.Ce.gOV.br
Rua Tristio Gonçalves, 185 / 3aguaretama-CE 

163480-000 / Tel.: (88) 3576-1305/ CNPJ: 07.442.825/0001-05
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20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrónico, na forma do 
edital.

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
induir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público.

wvw.jaguaret3i&ía.ce.gov.br 
Rua Tristao Gonçalves, 185 / 3aguaretama-CE 

000/ TeU (88) 3576-1305 / CNPJ: 07.442.825/0001-05
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20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.

20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital.

20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua Tristão 
Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, Tel. (88) 3576.1305 -  CEP n° 63.480.000, nos dias úteis, no 
horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
www.tce.ce.gov.br-http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e wwwjaguaretama.ce.gov.br.

20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 10.520, de 2002, 
do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei 
n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jaguaretama, com 
exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 01 de Setembro de 2022.

PRICILA C^NHA CORDEIRO
Secr. Municipal Assist. Soc. Cidad. Empreendedorismo/Fundo Municipal de Assistência Social.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO

ITEM [ ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADE UNIDADE

DE CORPOS, PARA AVI T AR ESTADO DE

00001 | SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO FUNERÁRIA 
Composta de flores de 1,20 de diâmetro.

21.00 UNIDADE
00002 | SERVIÇO DE TANATOPRAXIA 

SERVIÇO DE PRESERVAÇÃO 
PUTREFAÇÂO

21.00 SERVIÇO
00003 | SERVIÇO DE TRANSLADO FUNERÁRIO 

Translado (kilômetro rodado)em veiculo com compartimento de carga 
apropriado, destinado exclusivamente ao transporte de cadáver e 
totalmente isolado do compartimento de passageiro.

7,000.00 QUILÓMETRO
00004 | SUPORTE PARA PARAMENTOS

21.00 SERVIÇO
00005 | URNA FUNERÁRIA ADULTA

Urna funerária tipo popular, capadidade 85kg, comprimento l,90m, 
largura 0,65m, acabamento verniz em alto brilho, varão com 6 
alças duras, forração em TNT, travesseiro fixo e babado, na urna 
padrão com rendão.

15.00 UNIDADE
00006 | URNA FUNERÁRIA INFANTIL 

Urna funerária infantil 
duras,acabamento interno:
5 anos.

3.00 UNIDADE
00007 | URNA FUNERÁRIA JUVENIL 

Urna funerária infantil 
duras,acabamento interno:
10 anos.

na cor branca esmaltada alças 
forração em samilon com babado, de 0 a

na cor branca esmaltada alças 
forração em samilon com babado, de 06 a

00008

00009

00010

3.00 UNIDADE 
VESTIMENTA FÚNEBRE ADULTA
Composta de camisa, calça e meia para homens e vestido e meia 
para mulheres.

15.00 UNIDADE 
VESTIMENTA FÚNEBRE INFANTIL
Composta por roupinha infantil masculina e feminina.

3.00 UNIDADE
VESTIMENTA FÚNEBRE JUVENIL
Composta por roupinha juvenil masculina e feminina.

3.00 UNIDADE



ANEXOU
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 041/2022-PE 

PROCESSO N°. 2022081703-A.SOC

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor (a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de Setembro de 
2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital da 
Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Cotamos o valor total de R $_____(_____________ ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é d e _____(___________) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:

• CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
(SOMENTE NA PROPOSTA AJUSTADA)

(NA INICIAL NÃO PODE HAVER IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE)
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N° «NUMERO JO JZ O N TR A TO »

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
07.442.825/0001-05, através da «NOME_D A_CONTR AT ANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada neste 
ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_UCITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do CPF n° 
«CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
«EMPRESA_CONTR ATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à
«ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por seu 
representante legal, Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», portador
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 041/2022-PE, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
JAGUARETAMA -  CE, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, lidtatório 
referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

ITENS DO CONTRATO

«ITENS.CONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 -  O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRAT ADO»
(«VALOR__EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado, inclusive 
a margem de lucro.

3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as 
condições da proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Baiuárn do 
fornecedor. / r\

http://www.j
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3.3.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
I = rrX/100), assim apurado: I « 16/1001 > I = 0,00016438 

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual -  6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.

3.4. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada 
pela contratada.

3.5. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral de 
preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ENTREGA DOS PRODUTO(S)

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2022, prazo 
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (<ÉSi$ î|§gÉ, a 
contar da expedição da Ordem de Serviços / Autorização de Fornecimento.

4.3. A entrega do(s) produto(s) / serviço(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros.

4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante 
recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação 
dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. Exercício 2022 Atividade 1020.082440006.2.073 Concessão de Benefícios Eventuais de Assistência 
Social, Classificação económica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita, com fonte de 
recurso; 1661000000 Rec. à Assistência Social - FEAS.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

6 .2 .0  CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da Ordem de Serviços / 
Autorização de Fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa 
CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) liritante(s) 
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais 
normas pertinentes.

6.2.2. Os serviços / material deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços / Autorização de Fornecimento, 
contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo 
que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

6.2.3. Os produtos/serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão 
recebedor.

6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as especificações 
contidas na proposta de preços da Contratada.

6.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas neste 
Edital, nos Anexos e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.

6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da data do recebimento definitivo dos serviços, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

6.2.7. Para a execução do objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da em 
nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, com endereço na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, 
Jaguaretama - Ceará, CEP: 63.480.000, de acordo com o CNPJ enviado na Ordem de Serviços / 
Autorização de Fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a negociação 
definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços descritos nessa 
Especificação do objeto.

http://www.jaguaretamaice.gov.br
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6.2.9. Na hipótese inadequada dos serviços deverá a CONTRATADA providenciar a imediata 
regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, e 
que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e em 
seus anexos (se houver);
II -  Acompanhar o objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o que foi 
especificado;
III -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do contrato, 
no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente 
atestadas;
IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

V II -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não 
cumprir as cláusulas estabelecidas.
V III -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a entrega 
do(s) produto(s) serviço(s), para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa.

7 .2 .0  Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer 
as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente justificada e 
acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude ̂ fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro \do

jbSls*
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Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na 
execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus.

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nosxasos
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ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/ equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, devidamente designado, cargo, ao 
qual compete:

I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

III -  Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISFOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dis 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

tas no

http://www.jaguaret9ma.ce.g0v.br


A  FORÇA DO NOVO COM O  POVO!

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

11.6.0  contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

W  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«CIDADE» - «UF.MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_D A__CONTR AT ANTE» 
«NOME_RESP_LICIT AC AO» 

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome:_______________ ___ _____________________________ CPF N°_

2. Nome:__________________________________________________CPF N°.
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDORL DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, espedalmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXm, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4o, 
Inciso VII da Lei 10.520/02.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9o da 
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E
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Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama - O Pregoeiro toma público abertura do Pregão 
Eletrónico n° 041/2022-PE, cujo objeto: Contratação de Serviços Funerários, para atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site 
www.bbmnetcom.br.com com início do acolhimento das propostas: 06/09/2022 as 08h00mim, 
fim do acolhimento das propostas: 20/09/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 
20/09/2022, às 08hl0; início de disputa de preços: 20/09/2022, às 09h00min, horário de Brasília, 
o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com.br; 
http:/ / www.iaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 05 de Setembro de 2022

SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
Pregoeiro.

o
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DATA DA ASSINATURA......... : 24 de Agosto de 2022

FERNANDO ÍTALO BORGES DIOGENES 
Secretário Mun. Esportes e Juventude

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador;062DA52S

RIA  M UNICIPAL DE ASSISTÊN CIA SOCIAL 
DO PREG Ã O  ELETRÓ N ICO  N° 041/2022-PE

Estado dò^Ceará - Prefeitura de Jaguaretama - O Pregoeiro toma 
público abertura do Pregão Eletrónico n° 041/2022-PE, cujo objeto: 
Contratação de Serviços Funerários, para atender as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social de Jaguaretama -  CE. O mesmo 
ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento 
das propostas: 06/09/2022 as 08h00mim, fim do acolhimento das 
propostas: 20/09/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 
20/09/2022, às 08h l0 ; inicio de disputa de preços: 20/09/2022, às 
09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da 
licitação, nos sites: w w w .tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

| Jaguarétama*CE, 05 de Setembro de 2022

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARA UJO
Pregoeiro.

Publicado por; 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador: 1F87B205

SEC R ETA R IA  M UNICIPAL DE A SSISTÊN CIA SOCIAL 
E X T R A T O  DE CONTRATO N°20221074

CONTRATO N°............ : 20221074

ORIGEM....................... : PREGÃO N* 033/2022-PE

CONTRATANTE....... : SEC.MUNIC.ASSIST.SOCIAL
CIDADANIA EMPREENDEDORISMO

CONTRATADA(O)..... : JOSÉ EDIVAN DA SILVA - ME

CONTRATO N°............ : 20221075 ,
f O fT|s _____  ^

ORIGEM....................... : PREGÃO N? $ & / 2 0 2 2 T E ""T —  -------

CONTRATANTE........ : FUNDO MUNICIPAL I » fe g I S T Ê N C I
SOCIAL

CO N IRATA D A (0)..... : JO SÉ EDIVAN ]

O BJETO.........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E
COZINHA E DE ACONDICIONAMENTO E  EMBALAGEM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA - CE

VALOR TOTAL..................: R$ 5.654,61 (cinco mil, seiscentos e
cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercício 2022 Atividade
1020.082440006.2.070 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 
Único, Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de RS 2.031,60, Exercício 2022 
Atividade 1020.082440006.2.069 Proteção Social Básica , 
Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 3.236,76, Exercício 2022 
Atividade 1020.082430006.2.066 Primeira Infância no SUAS/Criança 
Feliz , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 386,25

.: 24 de Agosto de 2022 a 31 de Dezembro deVIGÊNCIA.,
2022

DATA DA ASSINATURA........ : 24 de Agosto de 2022

PRICILA CUNHA CORDEIRO 
Sec. Mun. Assist. Soc. Cidad. Empeend

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:54B8558B

SEC R ETA R IA  MUNICIPAL DE A SSISTÊN CIA  SO CIA L 
EX TR A TO  DE CONTRATO N°20221076

CONTRATO N°............: 20221076

ORIGEM........................: PREGÃO N° 033/2022-PE

O BJETO .........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E
COZINHA E  DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA - CE

VALOR TOTAL..................: RS 4.062,77 (quatro mil, sessenta e dois
reais e setenta e sete centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercício 2022 Atividade
1010.081220005.2.056 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Assistência Social, Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de RS 4.062,77

VIGÊNCIA..................... : 24 de Agosto de 2022 a 31 de Dezembro de
2022

DATA DA ASSINATURA..........: 24 de Agosto de 2022

PRICILA CUNHA CORDEIRO 
Sec. Mun. Assist. Soc. Cidad. Empeend

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:66C8ClD0

SEC R E TA R IA  M UNICIPAL DE ASSISTÊN CIA  SO CIA L 
E X T R A T O  DE CONTRATO N°20221075

CONTRATANTE......... SEC.MUNIC.ASSIST.SOCIAL
CIDADANIA EMPREENDEDORISMO

CONTRATADA(O)..... : MIXTURI COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI

OBJETO......................... : AQUISIÇÃO DE M ATERIAL DE COPA E
COZINHA E DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA - CE

VALOR TOTAL..................: R$ 7.016,70 (sete mil, dezesseis reais e
setenta centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercício 2022 Atividade
1010.081220005.2.056 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Assistência Social, Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 7.016,70

VIGÊNCIA..... ............... : 24 de Agosto de 2022 a 31 de Dezembro de
2022

DATA DA ASSINATURA..........: 24 de Agosto de 2022

PRICILA CUNHA CORDEIRO 
Sec. Mun. Assist. Soc. Cidad. Empeend

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.bbmnet.com.br
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
RDC PRESENCIAL N* 44/2022

Termo de Adjudicação e Homologação. ORSÀO: Secretaria Municipal da Infra estrutura - 
SEINF, LICITAÇÃO: RDC Presencial N® 044/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO:
P19U06/2022. OBJETO: Contratação de uma empresa para execução de obras de 
infraestrutura urbana em ruas do Bairro Jangurussu, no Município de Fortaleza-CE, de 
acordo com as especificações contidas neste edital e seus anexos. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atlvldade: 27101.15.451.0101.1443.0003, Elemento de despesa: 
44.90.S1 e Fontes de Recursos: 0.150000000001 e 0.17S400000002do orçamento da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA - SEINF,

O Secretário da Infraestrutura em Exercido - SEINF, Sr. José Roberto de 
Resende, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento da Lei n® 12.462/2011 e o 
item 10.2, alínea "d" do Edital Ucitatório referente ao RDC Presencial n.® 044/2022, vem 
ADJUDICAR o procedimento licltatúrio a empresa vencedora, EXECUTE CONSTRUÇOE5 E 
ENGENHARIA LTDA (EPP), Inscrita no CNPJ sob o n* 26.309.037/0001-90, vencedora da 
licitação nq Valor Global de e RS 2.025,205,93 [dois milhões, vinte e cinco mil, duzentos e 
cinco real s e  noventa e três centavos), e em consequência HOMOLOGAR o resultado da 
licitação, conforme Relatório da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, 
págs. 2714 a 2716 do Processo Administrativo epigrafado, tendo a Comissão Permanente 
de Licitações, observado is disposições legais.

Fortaleza - CE, 1® de setembro de 2022.
JOSÉ ROBERTO OE RESENDE 

Secretário da Infraestrutura em Exerdcio -  SEINF

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

EXTRATO DE RESCISÃO

Rescisão Contratual • Referente aos Contratas N® 2604.01/2017 -  SMEIDL, d 
Pregão Presencial N® 0304.01/2017-SME. Partes: Município de Fortim, através 
de Educação. Contratado: Avam Serviços EIRELI - EPP. Obfeto: locação 
destinados ao transporte escolar dos alunos da Rede Pública de Ensino do 
Fortim * CE. Data da Rescisão: 31 de Agosto de 2022; Fundamentação legal: Art.
II da Lei n# 8.666/93 e suas alterações posteriores. Assina pela Contratante: ívonelde >4 
Araújo Rodrigues - Sec. de Educação. Fortim/CE, OS de Setembro de 2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N® 8O7.O1/20U-SME/PE

Pregão Eletrónico N® 0807.01/2022-SME/PE. Objeto: locação de veículos destinados ao 
transporte escolar dos alunos da Rede Pública de Ensino do Município de Fortim -  CE. 
Licitante Vencedor: FG Mendonça Serviços e Construções EIREU, inscrito no CNPJ n* 
13.261.294/0001*19, classificado no Lote 01 -  Ensino Fundamental, no valor global de 8$ 
608.499,20 [seiscentos e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos) e 
classificado no Lote 02 - Ensino Médio, no Valor Global de R$ 824.603,60 (oitocentos e 
vinte e quatro mil, seiscentos e três reais e sessenta centavos). Homologo a presente 
□citação Ra forma da Lei n* 8.666/93. Ivoneide de Araújo Rodrigues, Ordenadora de 
Despesas da Secretaria Municipal de Educação. Data da Homologação: 01 de setembro de 
2022.

Fortim - CE, 1® de setembro de 2022.
IVONEIDE DE ARAÚJO RODRIGUES 

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

de setembro

Registrôidyjftcos N* 
tro de PreçaKjfTTutura 
^  de serviços « j lirtímet 

Megablts [sendo 100 
mhedo.de Roteador WI-FI*

EXTRATO DE REGISTRO DE P(

PREGÃO ELETRÓNICO N* 22.12.03/PE. Extrato da 
22.12,03/ARP - Pregão Eletrónico N* 22.12.03/PE * OBJETC 
e Eventual Contratação de empresa especializada para pr>
Banda Larga com suporte presencial, com velocidade 
megabits para downtoad e 20 megablts para upload), acomí 
para atender as necessidades institucionais dos diversos progR 
Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação 
itapipoca-CE. EMPRESAIS) AOdUDlCADA(S) E HOMQLOGAOA(S): KILD 
ME, CNPJ 02.623.550/0001*92, VENCEDORA do LOTE ÚNICO com VALOR' IUI JU/tlOBAL 
ESTIMADO de R$ 7.499,52 (Sete MU Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Cinquenta e 
Dois Centavos). ASSINATURA DA ATA: 30/08/2022. VIGÊNCIA DAS ATAS: 12 (doze) meses a 
contar da assinatura, respectivamente. A ata com os preços e demais especificações 
encontram-se disponlbiiizadas para consulta, no Governo Munldpat de Itaptpoca. setor de 
Licitações. ltaplpoca*CE, 05 de Setembro de 2022. Maria Socorra Braga de Morais * 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e 
Habitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N® 40/2022-PE

O Pregoeiro toma público abertura do Pregão Eletrónico n* 40/2022-PE, cujo 
objeto: Aquisição de Pneus, Acessórios e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades 
da Sec. Agricultura e da Sec. Infraestrutura de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site 
www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento das propostas: 06/09/2022 as 
OBhOOmlm, fim do acolhimento das propostas: 19/09/2022, as OShOOmlm; data de 
abertura das propostas: 19/09/2022, ãs 08hl0; Inicio de disputa de preços: 19/09/2022, às 
09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: 
www.tce.govxe.br;www.bbmnet.com.br,http://www.jaguaretama.ce.gov.bf.

Jaguaretama-CE, 5 de Setembro de 2022. 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 

Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE UCUAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 41/2022-PE

O Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrõnlco n® 41/2022-PE, cujo 
objeto: Contratação de Serviços Funerários, para atender as necessidades da Secretaria de 
Assistência Social de Jaguaretama CE. O mesmo ocorrerá no site 
www.bbmnet.com.br.com com inicio do acolhimento das propostas: 06/09/2022 as 
OBhOOmim, fim do acolhimento das propostas: 20/09/2022, as OShOOmim; data de 
abertura das propostas: 20/09/2022, ãs OBhlO; inicio de disputa de preços: 20/09/2022, ã$ 
09h00min, horário de Brasília, o editai se encontra na sede da licitação, nos sites: 
www.tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com.br;http://www.jaguarelama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 5 de Setembro de 2022.
SEBASTIÃO ALEXANORE LUCAS DE ARAÚJO 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

EXTRATOS DE CONTRATOS
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços resultante do Pregão Eletrónico n» 13.004/2022 -  PERP. 
Contratante e signatário: Secretaria de Educação, Patrícia Augusto Brasil Barbosa, 
Secretária. Extrato da Ata de Registro de Preços resuhante do Pregão Eletrónico n® 
13.004/2022 - PERP. Objeto: Registro de preço para futuras e eventuais contratações de 
serviços de cofie break, refeições e quentinhas. Prazo de vigência da Ata de Registra de 
Preços: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. Vaior Global da Ata de Registro de Preços: R$ 552.000,00 (quinhentos e 
cinquenta e dois mil reais). Contratado e signatário: Jose Jaime Ferreira, através de seu 
representante legal, o Sr. José laime Ferreira. Data da assinatura da Ata de Registro de 
Preços: 31/08/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO RP N* 10,08.2022.01-SRPE

A Prefeitura Municipal de ftapajé, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
que fará licitação na modalidade Pregão Eletrõnlco com Registro de Preço n® 
10.08.2022.01-SRPE, tipo menor preço, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino do 
Município de 1 ta pajé • CE. 0 recebimento das propostas através do site 
www.bbmnctlldtacoes.com.br dar-se-á a partir das 17:30 horas do dia 08 de setembro de 
2022, com data de abertura das Propostas no dia 20 da setembro de 2022, às 09:00 horas 
e início de disputa de preços no dia 20 de setembro de 2022, às 10:00 horas. O Edita! 
estará disponível nos sites: www.bbmnetilcttacoes.com.br ou site:
https://icltacoes.tce.ce.gov.br/. Os interessados poderão obter informações detalhadas no 
setor da Comissão de Licitação, em dias de expediente normal.

Itapajé-CE, 5 de setembro de 2022.
FRANCIANO FRANCA CORDEIRO 

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE STAPIPOCA

AVISO OE RETIFICAÇÃO

Extrato de Adendo de Licitação do Pregão Eletrónico N® 22.06.16/PE, OBJETO: Registro 
de Preço para Futura e Eventual Contratação de empresa especializada para aquisição 
de materiais permanentes, com o objetivo de atender a$ necessidades das unidades 
escolares e da Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca.

A Secretaria de Educação Básica, por melo do Pregoeiro do Município, torna 
público para conhecimento dos Interessados o ADENDO alterando termos do Edital, 
data e hora da sessão. ONDE SE LÊ: Acolhimento das Propostas e Documentos de 
Habilitação: até às 8h do dia 24.06.2022; Abertura das Propostas: às ShSOmin, do dia 
24.06,2022; Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 24.06.2022; LEIA-SE; 
Acolhimento das Propostas e Documentos de Habilitação: até ás 08h do dia 19 de 
Setembro de 2022: Abertura das Propostas: às 0 flh3 0 mln. do dia 19 de Setembro de 
2022; Sessão de Disputa de Preços: às 09h do dia 19 de Setembro de 2022. O Adendo 
completa poderá ser retirado nos Sítios: www.tce.ce.gov.br;www.licitacoes-e.com.br.

Instrumento Contratual resultante da Tomada da Preços N* 23,05.01/2022. Unidade 
Administrativa: Secretaria de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo Objeto: Contratação 
de empresa para realização da pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas no 
distrito de Nova Floresta, junto a Secretaria de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo do 
município de Jaguaribe/CE. Dotação Orçamentária: Seinfra - 06.01.15.451.0025.1.013. 
Elemento de despesa: 4.4.90.S1.00 Valor Global: RS 260.573,48 (Duzentos e sessenta mil, 
quinhentos e setenta e três reais e quarenta e oito centavos). Vigência do contrato: até 31 
de dezembro de 2022. Contratado: AF Construção Eireli Assina Pela Contratada: Antônio 
Aedney Dtógenes Almeida Assina Pela Contratante: Charles de Lima Nunes .

instrumento Contratual resultante da Tomada de Preços N* 02.06.02/2022. Unidade 
Administrativa: Secretaria de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo Objeto: Contratação 
de empresa para realização da pavimentação em paralelepípedo da via de acesso da 8R 
116 a localidade do Jaguasul, interligando ao cruzamento da nova estrada da barragem de 
Santana, junto a Secretaria de infraestrutura. Transportes e Urbanismo do município de 
Jaguaribe/CE. Dotação Orçamentária; Seinfra -  06.01.15.451.0025.1.013. Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 Valor Global: RS 996.496,05 (novecentos e noventa e seis mil 
quatrocentos e noventa e seis e cinco centavos). Vigência do Contrato: Até 31 de 
dezembro de 2022. Contratado: Global Gestora de Empreendimentos e Negócios Uda 
Assina Pela Contratada: Santiago de Matos Oliveira Assina Pela Contratante: Charles de 
Uma Nunes.

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* 23.05.01/2022

A Secretaria de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo do Município de 
Jaguaribe, através do Sr. Charles de Lima Nunes, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando haver a Comissão de Licitação cumprida todas as exigências do 
procedimento de licitação, cujo objeto é contratação de empresa para realização da 
pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas no distrito de nova floresta, junto a 
Secretaria de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo do município de Jaguaribe/CE, vem, 
adjudicar e homologar o presente Processo Administrativo de Licitação, na modalidade 
Tomada de Preços N® 23.05.01/2022, para que produza os devidos efeitos legais e 
jurídicos. Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo adjudicado e 
homologado em favor da AF Construção Eireli, sagrou-se vencedora pelo valor global de R$ 
260.573,48 (Duzentos e sessenta mií, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e oito 
centavos).

TOMADA DE PREÇOS N* 2.06,02/2022

A Secretaria de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo do Município de 
Jaguaribe, através do Sr. Charles de Lima Nunes, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando haver a Comissão de Licitação cumprida todas as exigências do 
procedimento de licitação, cujo objeto é contratação de empresa para realização da 
pavimentação em paralelepípedo da via de acesso da BR 116 a localidade do Jaguasul, 
interligando ao cruzamento da nova estrada da barragem de Santana, Junto a Secretaria de 
Infraestrutura, Transportes e Urbanismo do município de Jaguaribe/CE, vem, adjudicar e 
homologar o presente Processo Administrativo de Licitação, na modalidade Tomada de 
Preços N® 02.06.02/2022, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. Assim, nos 
termos da legislação vigente, fica o presente processo adjudicado e homologado em favor 
da Global Gestora de Empreendimentos e Negócios Ltda, sagrou-se vencedora pelo valor 
global de RS 996.496,05 (Novecentos «  noventa e seis mil quatrocentos e noventa e seis 
e cinco centavos).

Itaplpoca-CE, S de Setembro de 2022. 
HEIOILSQN OLIVEiRA BARBOSA 

Ordena dor de Despesas da Secretaria de Educação 
Básica

Jaguaribe/CE, 2 de setembro de 2022. 
CHARLES DE UMA NUNES 

Secretário Adjunto de Infraestrutura, Transportes e 
Urbanismo
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C eará  -  Prefeitura Municipal de M auriti -  ExtratA da A ta de Registro de Preços n* 202 2 .0 8 J0 .0 1  -  Pregão Eli
gão Gerenciadon Município de Mauriti/ÇE, através da Secretaria de Assistência Social. Empresa Detentora do Regi 

ira Santos -  EPP, vencedora do Lote Único. Valor (R$ 94.000,00). Prazo: 12 (doze) meses. Objeto: Registro de “ 
integrar o beneficio eventual para famílias em situação temporária de vulnerabilidade social, junto a  Secretaria de 

iti-CE. Signatários; Representante do Órgão Gerenciadon Cláudia Fernanda Moreira. Representante da Empresa 
iLeonardo Ferre ira Santos. Data da assinatura: 30 de Agosto de 2022.

*** *** *•*
Estado do C e a rá  -  Prefeitura M unicipal de Jaguaretam a. O Pregoeiro toma público a abertura do Pregão Eletrónico n° 041/2022-PE, cujo objeto: 
Contratação de Serviços Funerários, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social de Jaguaretama -  CE. O mesmo ocorrerá no site www. 
bbmnet.com.br com inicio do acolhimento das propostas: 06/09/2022 ás OShOOmin, fim do acolhimento das propostas: 20/09/2022, às 08h00min; data de 
abertura das propostas: 20/09/2022, às OShlOmin; inicio de disputa de preços: 20/09/2022, às 09h00min, horário de Brasília, o  edital se encontra na sede da 
licitação, nos sites: www.tce.ce.gov.bnwww.bbmnet.com.br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br. Jaguaretam a-C E , 05  de Setem bro de 2022. Sebastiio  
Alexandre Lu cas de A raú jo  -  Pregoeiro.

4 4 4  4 * *

Estado do C eará -  Prefeitura Municipal de A urora -  Aviso de L icltaçáo -  Tom ada de Preço N® 2022.09.05.01. A Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Aurora-CE, toma público, para conhecimento dos interessados, que, no próximo dia 23 de setembro de 2022, ás 08:00 horas, na Sede da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida António Ricardo, n® 43 -  Centro -  Aurora-CE, estará realizando Licitação na modalidade Tomada 
de Preço, do Tipo Menor Preço, com fins a  refonna da Praça da Matriz Senhor Menino Deus do Município de Aurora/CE, tudo conforme Anexo I. O  Edital 
completo estará disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 08:00h às 12:00h, e no Portal das 
Licitações (TCE/CE). Aurora/Ce, 05  de setembro de 2022. Francisco Ram alho M eireles -  Presidente da Comissão de Licitação.

4 4 *  * 4 4  4 4 4

E stado do C eará  - P refeitura M unicipal de A ssaré -  Aviso de Ju lgam ento de Proposta de Preços -  C oncorrência n° 2022.07 .05 .1 . A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Assaré/CE, no uso de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que 
concluiu o julgamento da fase de propostas de preços referente ao Certame Licitatório, na modalidade Concorrência n° 2022.07.05.1, após análise técnica 
da mesma, sendo o seguinte, a empresa: A.L Teixeira Pinheiro LTDA sagrou-se vencedora da presente licitação, por apresentar melhor preço. Maiores 
Informações: Sala da Comissão de Licitação, sito na Rua Dr. Paiva, n® 415, V ila Mota, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda pelo telefone: (88) 3535- 
1613. Anaré/CE, 05  de setembro de 2022. M ickaelly Lohane M orais Tributfno -  Presidente da Comissão Perm anente de Licitação -  C P L.

4 * 4  * * *  * 4 4

Estado do C eará -  Prefeitura M unicipal de C ruz -  Secretaria de Infraestru tura e  Urbanism o -  Concorrência Pública N® 04/2022-SEINFRA -  Aviso 
de Ju lgam ento de Proposta de Preços. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cruz comunica o resultado de julgamento das propostas 
de preços da Concorrência Pública N° 04/2022-SEINFRA, “Projeto de readequação da 1° etapa físico-financeira da obra de conclusão do Sistema de 
Esgotamento Sanitário do Município de Cruz". Vencedora -  Pucon Construções EIR EL I, valor total R S 8.220.177,44 (oito milhões, duzentos e vinte mil, 
cento e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). Está aberto o  prazo de 05 (dias) úteis a contar da publicação para interposição de recursos, conforme 
art 1 0 9 ,1, b da Lei n° 8.666/93. Cruz -  Ceará, 05 de setembro de 2022. Assunção Nuyuru Silva de M elo • Presidente da Comissão de Licitação.

4 * 4  4 4 *  * * *

Estado do C eará  -  Prefeitura M unicipal de Jaguaretam a. O Pregoeiro toma público a abertura do Pregão Eletrónico n“ 040/2022-PE, cujo objeto: 
Aquisição de Pneus, Acessórios e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Sec. Agricultura e da Sec. Infraestrutura de Jaguaretama-CE. O 
mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br com início do acolhimento das propostas: 06/09/2022 às 08h00min, fim do acolhimento das propostas: 
19/09/2022, às 08h00min; data de abertura das propostas: 19/09/2022, às 08hl0m in; início de disputa de preços: 19/09/2022, às 09h00min, horário de 
Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.ce.gov.br;www.bbmnet.com.br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br. Jaguaretam a-C E , 
05  de Setem bro de 2022. Sebastião Alexandre Lucas de A raújo -  Pregoeiro.

4 * *  4 * 4  * 4 4

Estado do C eará -  C âm ara M unicipal de Am ontada - Extrato  do C ontrato  n° 018/2022 -  C aron a n° 001/2022. Contratante: Câmara Municipal de 
Amontada. Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de material permanente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Amontada com 
o objetivo de equipar os Gabinetes dos Vereadores. Fundamentação: Pregão Eletrónico n° 2021 .11 .11.02-PE SR P  Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Trairi/CE. Contratada: Marinho Soares Comércio e Serviços LTDA. Valor Global: R$ 33.185,00 (trinta e três mil, cento e oitenta e cinco reais). 
Vigência: 01 de setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. Data da Assinatura: 01/09/2022. Amontada -  C E , 81 de setem bro de 2022. Paulo B erg  
M elgaço -  Presidente da C âm ara Municipal de Amontada.

fbo»cuuosi

* 4 4  4 * 4  * 4 4

Estado do C eará -  C âm ara M unicipal de Am ontada - Extrato  do C ontrato n° 017/2022 -  C aron a n° 001/2022. Contratante: Câmara Municipal de 
Amontada. Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de material permanente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Amontada com 
o objetivo de equipar os Gabinetes dos Vereadores. Fundamentação: Pregão Eletrónico n° 2021 .11 .11.02-PE SRP Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Trairi/CE. Contratada: Comercial EUen LTDA - ME. Valor Global: RS 18.913,06 (dezoito mil, novecentos e treze reais e  seis centavos). 
Vigência: de 01 de setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. Data da Assinatura: 01/09/2022. Amontada -  C E , 01 de setembro de 2022. Paulo B erg  
M elgaço - Presidente da C âm ara Municipal de Amontada.

4 * 4  4 * 4  * * *

Estado do C eará -  C âm ara Municipal de Amontada -  Extrato  do 1* Aditivo ao Contrato n° 022/2821 -  Pregão Presencial n° 006/2021. Contratante: 
Câmara Municipal de Amontada. Objeto: Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Contrato tí° 022/2021 para a  contratação de Licença e uso 
de módulo de Contabilidade, Licitação, Património, Almoxarifado, Folha de Pagamento e Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso a 
Informação, junto a Câmara Municipal de Amontada. Contratada: ASP • Automação, Serviços e  Produtos de Informática LTDA. Vigência: O prazo de 
vigência que findaria em 01 de setembro de 2022 fica prorrogado até 01 de setembro de 2023. Data da Assinatura: 31 de agosto de 2022. Amontada -  CE, 
31 de agosto de 2022. Poulo Berg Melgaço - Presidente da C âm ara M unicipal de Amontada.

Estado do C eará -  Prefeitura Municipal de Fortim  -  Secretaria de Educação - Aviso de Homologação -  Pregão Eletrónico N* 0807.01/2022-SME/ 
P E . Objeto: locação de veículos destinados ao transporte escolar dos alunos da Rede Pública de Ensino do Município de Fortim -  CE. Licitante Vencedor: 
FG Mendonça Serviços e Construções EIRELI, inscrito no CNPJ n° 13.281.294/0001-19, classificado no Lote 01 -E n sin o  Fundamental, no valor global de 
R$ 608.499,20 (seiscentos e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos) e classificado no Lote 02  -  Ensino Médio, no Valor Global de RS 
824.603,60 (oitocentos e vinte e quatro mil, seiscentos e três reais e sessenta centavos). Homologo a  presente Licitação na forma da Lei n® 8.666/93. Ivoneide 
de Araújo Rodrigues, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. Data da Homologação: 01 de setembro de 2022.

*** +** ***

ESTA D O  DO C EA R Á  -  P R E FE IT U R A  M UNICIPAL DE M ERU O C A  -  AVISO D E  A B ER TU R A  D E P RO PO STA S. A Comissão Permanente de 
Licitação, localizada na Av. Pedro Sampaio, n° 385, Bairro Divino Salvador, Meruoca - CE, comunica aos interessados que a ABERTURA DAS PROPOSTAS 
da Tomada de Preços n° 2706.01/2022, cujo objeto é R E FO R M A  DO ESTÁ D IO  M U N ICIPA L D E M ERU O CA  YC A RA IZÁ O , se realizará no próximo 
dia 13.09.2022, às 09:00 horas. Maiores informações poderão ser adquiridas no endereço acima, no horário de expediente ao público, das 08:00 as 14:00 
horas. Menioca-Ce, 06 de setembro de 2022. Francisco Aldir Lima Pereira -  Presidente da CPL.

Estado do C eará -  C âm ara Municipal de Tíanguá. A Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Tianguá comunica aos interessados 
que no próximo dia 08 de setembro de 2022 às 08h30min, estará abrindo as PROPOSTA D E PREÇOS da TOMADA D E PREÇOS N*. 30.05.01/2022^1 M T , 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO D E EM P R E SA  PARA EX E C U Ç Ã O  DA O B R A  D E  R E F O R M A  DA SE D E  A D M IN ISTRA TIVA  DA CÂM ARA 
M UN ICIPA L D E TIANGUÁ. Tianguá -  CE, 05 de setembro de 2022. Priscila Cardoso Queiroz -  Presidente.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br
http://www.bbmnet.com.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br


O  ES TA D O  # Fortaleza, Ceará, Brasil a Terça-feira, S de setembro de 2022

O INTERNACIONAL P m . Pela terceira varem pouco mais de dois mases, o presidente do Peruj 
depoimento ao Ministério Público sobre processos quB o acusam da ( 
e obstrução de Justiça A procuradoria o nterrogou em relação a uma s

Í&W K; ,  £J07o]
o, prestou 

Sra público, fraude

Kirchner: juíza investiga 
perda de dados do celular
A informação de que o celular de Montiel, preso após tentar m atar Kirchner, teve os 
dados apagados enquanto estava sob análise da polícia gerou escândalo na Argentina

A informação de que o ce
lular de Fernando André» Sa- 
bag Montiel preto par tentar 
•tirar contra a vice-preridente 
Cristina Kirchner, teve os da
do* apagados enquanto catava 
n b  análise da polfclâ gerou 
mo escândalo na Argentina, 
com atritos entre duas divi
sões daa força» de segurança e 
a convocação de peritos pelo 
tribunal que cuida do caso.

Montiel, um branfeiro de 
35 ano» com antecedente* cri
minal*. foi pre«0 após tentar 
atfcar contra o mato de Cristina 
quando da dwgna em casa, n» 
bdiro da Recoleta, em Euenoc 
Afoa, na quinta-feira 0*). Se
gundo oaJomaitUNaciâne Et 
Cbrin. após uma sérirde tenta
tivas frustradas de drablmptear 
o edidar que eatava conde, da 
marca Samsung, a PoUcia Fe
deral enviou o aparelho para a 
Polida de Segurança Aeropor

tuária (PSA), que faformou ter 
tcAMatat maia modemoa para 
acenar informações. Quando 
o» perito» da PSA conseguiram 
■feri-lo, porém, leria surgido a 
mensagem Vfcfont melado 
de fábrica*. o que significa que 
oa dados foram apaga (Vw da 
meimítia do celular.

A investigação do conteúdo 
do telefone de Stfeag foi orde
nada pela rtuttç» para apurar 
■c de aghi iodivklualmeiile ou 
como parte de uma organiza
ção, Nesta segunda-feira (S), 
eqwdalirta* em tecnologia da 
Polida Federal e da Polida de 
Segurança Aeroportuária fo
ram convocado* com urgên
cia peia julza Maria Eugenia 
Capuchrtti, respvnsàvd pdo 
caso,para determinar tencon- 
leúdo pode ter recuperada

Cofre
Confiscado na nrale de

quinta-feira após a prisão de 
Sabag MontieL 0 celular ficou 
guardado Intcralmente no co
fie do tribunal e depois teria 
tido levado emano carro, sob 
escolta, pera o laboratório da 
PSA. Fontes disseram ao La 
Nadón que o aparelho estava 
em um envelope e no modo 
aviio, para que não recebeste 
Interferências. A PSA afirmou 
que recebeu o celular já for
matado, como se fbm  novo, 
aem nenhum dado armazena
da Nesta segunda-feira (5), o 
ministro da Segurança, Aníbal 
Fernlndez, negnuquea Polida 
Federal tenha manipulado 0 
celular O ministro disse ainda 
que oc protocolo* de seguran
ça foram cumpridas no dia da 
tentativa de ataque, mas acres
centou que la primeira coW  
que fez apóa o ocorrido foi co
locar sua renúnda à diaporiçio 
do prendente Alberto Fendo-

Guerra da Ucrânia esgota arsenais europeus
Chefe da diplomacia da 

UE (União Europeia), Jo- 
tep Dorrell d Use nesta se
gunda (5) que o  bloco pre
cita redefinir sua política 
de compras militares por
que * Guerra da Ucrânia 
está 'esgotando em grande 
proporçio" 01 arsenais do* 
países-membros. F.m ou
tro movimento importante.

que demonstra oa efeltoa da 
invasão russa no* merca
dos de defesa, o lr i  anun
ciou que pretende comprar 
24 caças avançados Su-35 
de Moscou. Os modelos 
haviam «ido construído» 
para o Egito, ma* a ameaça 
dos EUA de aplicar 1ançóes 
contra o pala irabe o  fize
ram trocar o avião russo

pelo americano F-15. Com 
isso, os seis meses de guerra 
que alteraram a geopoliHca 
europeia e afetam o mundo 
todo poi seus efeitos eco
nómicos, como 0 corte de 
gás russo para o continente 
demonstra, vão alando um 
novo panorama nas rela
ções internacional*.

"O. «toques militares da
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dez. Em entrevista I  rádio El 
Destape, Horedo FletngaOa, 
acoeiário de Direilo» Homa- 
noa do goveroo, desaeveu o 
evento camo “eatashóficif.

Lo ticura
*bso é  orna loucura, ae em 

um caso como eme, de* aca
bam ddetando dada* impor
tantes de um edulai; bem. va
mos fechar tudo* disse. Nesta 
segunda, um homem foi deti
do apóa pribliear um video no 
Youlbbe intituJado *Nosso 
total apoio ao henW brasileiro 
que tentou fozer justiça aos 
argentinos*, josá Deralin, da 
cidade de La PlaU foi preso 
em um centro de ultradireiu. 
Ele será investigado por ‘ in
timidação pública* t  ‘ Incha
ção è violínda*. Dermán já 
tio Unha sido preso por outro 
caso de assédio digital após 
várias queixas contra de.
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maior parte dos Estadoa- 
- membros [da UE] estão, 
eu nio diria exauridos, mas 
esgotados em «ma grande 
proporçio, porque nós esta
mos provendo muita capa
cidade para oa ucraníanos*, 
afirmou Borre 1L *Tcm da ser 
reposto, e • melhor maneira 
de fozer Isto é todos juntos. 
Será m*ts barato* afirmou.
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